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Comunicado nº 068 – 2021/2022 – Medidas COVID19 – Competição Regional 
(RETIFICAÇÃO) 

Data: 02.12.2021 

 
 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

MEDIDAS COVID19 – Competição Regional 

 

 De acordo com a Resolução nº 1208/2021 (em anexo), publicada no Joram, I Série, Número 210, do 

dia 19 de Novembro, apelamos a todos os agentes desportivos o cumprimento das seguintes medidas: 

“ 

(…) 

2 - Manter a obrigatoriedade na Região Autónoma da Madeira do uso de máscara de proteção contra a 

doença COVID-19, por todos os cidadãos maiores de seis anos de idade, para o acesso, circulação ou 

permanência em espaços fechados e abertos, sempre que o distanciamento físico recomendado pelas 

autoridades de saúde se mostre impraticável. 

3 - Recomendar à população local e visitantes o cumprimento integral das regras sanitárias, quer em 

espaços abertos, quer em espaços fechados, nomeadamente, o distanciamento social de 1,5 metros, a 

higienização das mãos e a etiqueta respiratória. 

(…) 

5 - Recomendar a testagem massiva da população local e visitantes, de sete em sete dias, através da 

realização de teste TRAg de despiste de infeção por SARS-CoV-2, cumulativamente com a apresentação de 

Certificado Digital Covid da União Europeia ou de documento que certifique que o portador foi vacinado 

contra a COVID-19, para o acesso a ginásios, estabelecimentos de jogos de fortuna e azar, cinemas, 

atividades noturnas, bares e discotecas, restaurantes, eventos culturais, eventos sociais, eventos desportivos, 

cabeleireiros e similares a todas as atividades anteriormente mencionadas, porém: 

(…) 
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b) Relativamente ao acesso dos menores de 12 anos, não é exigível Certificado Digital Covid da União 

Europeia ou documento que certifique que o menor foi vacinado contra a COVID-19, nem a apresentação de 

teste TRAg de despiste de infeção por SARS-CoV-2; 

 

c) Ficam excecionadas as pessoas que por razões de saúde não podem ser vacinadas, mediante a 

apresentação de declaração médica formal, e as pessoas munidas de declaração médica formal que 

certifique que o portador está recuperado da doença COVID-19, emitido nos últimos 90 dias. 

(…) 

29 - Sem prejuízo do estabelecido no número 11 da presente Resolução, autorizar o uso de balneários, 

zona de vestiários e de duches das instalações desportivas, sendo que, por serem espaços de uso comum e 

com superfícies de contacto frequente, a periodicidade da limpeza e desinfeção dos balneários deve ser 

aumentada. 

(…) 

35 - A presente Resolução produz efeitos às 0:00 horas do dia 20 de novembro de 2021, mantendo-se 

em vigor até às 23:59 horas do dia 15 de dezembro de 2021, com exceção do corpo do número 5, dos 

números 7, 8, 9, alíneas b) e c) do número 10, números 11, 12, 27, e alíneas b) e d) do número 28 da presente 

Resolução, que exigem cumulativamente a realização de teste TRAg, de despiste da infeção por SARS-CoV-2, 

com resultado negativo, e Certificado Digital Covid da União Europeia ou outro documento que certifique que 

o portador foi vacinado contra a COVID-19, que só produzem efeitos a partir das 0:00 horas do dia 27 de 

novembro de 2021, sendo exigível até às 23:59 horas do dia 26 de novembro de 2021 a apresentação de teste 

TRAg ou em alternativa do certificado de vacinação.” 

 

NOS JOGOS DE COMPETIÇÃO REGIONAL, CADA CLUBE SERÁ RESPONSÁVEL PELO CUMPRIMENTO DESTAS 

MEDIDAS, POR PARTE DE TODOS OS SEUS AGENTES DESPORTIVOS. 

   

Funchal, 02 de Dezembro de 2021 

A Direção 

 


